
 

Num. 27272551 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715441652800000026323327
Número do documento: 19122715441652800000026323327



 

Num. 27272554 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715442263100000026323330
Número do documento: 19122715442263100000026323330



Num. 27272554 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715442263100000026323330
Número do documento: 19122715442263100000026323330



 

Num. 27272555 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715442875200000026323331
Número do documento: 19122715442875200000026323331



 

Num. 27272556 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443488000000026323332
Número do documento: 19122715443488000000026323332



 

Num. 27272558 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



Num. 27272558 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: RAILSON SANTOS DA SILVA - 27/12/2019 15:44:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19122715443961400000026323334
Número do documento: 19122715443961400000026323334



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190179105 Vítima: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

Data do Acidente: 28/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANO SANTOS OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190179105

Vítima: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

Data do Acidente: 28/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANO SANTOS OLIVEIRA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de ocorrência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3190179105

Vítima: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

Data do Acidente: 28/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANO SANTOS OLIVEIRA

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Boletim de ocorrência incompleto(a), necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 09 de Julho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190179105 Vítima: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA

Data do Acidente: 28/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LUCIANO SANTOS OLIVEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Substabelecimento
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOINHA
GABINETE DO JUÍZO

Rua Moura Filho, sn - Centro, Alagoinha/PB - CEP: 58390-000 - Fone: (83) 3278-1200
E-mail: aha.1vara@tjpb.jus.br

 

DECISÃO

Processo n.º 0801889-87.2019.8.15.0521

.Vistos etc

Defiro o pedido de justiça gratuita.

. Anotações e demais providências necessárias.Defiro, ainda, o pedido de substabelecimento ID n.º 27272578

No caso vertente a prova pericial é necessária.

Nos termos do , os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA LÍDER.Convênio 015/2014

Assim, para realização da perícia,  o Dr. Douglas Teixeira, que deverá ser comunicado.nomeio

 dia e hora para a realização de perícia judicial e audiência de conciliação, conjunta, a ser realizado no Designe-se
   as partes por nota de foro, o(a) autor(a) pessoalmente e o perito designado, dando-se ciênciaFórum de Alagoinha, intimando-se

de que a perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos, podendo apresentar quesitos em 5 dias, se ainda não o fez e
indicar assistente técnico no mesmo prazo.

 a Seguradora para efetuar o pagamento em 10 dias a contar da intimação, devendo providenciar aIntime-se
comprovação do pagamento das perícias realizadas nos autos. Com este, expeça-se alvará. Fixo os honorários periciais em
R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio acima citado.

Formulo os seguintes quesitos:

(1) Há ferimento ou ofensa física decorrente de acidente automobilístico? 

(2) A lesão sofrida caracteriza invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? 

(3) Qual o grau de proporcionalidade da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor?

Tendo sido os quesitos já apresentados pelas partes, encaminhem-se.

Após o que, proceda-se com os expedientes necessários.

Alagoinha, PB: data e assinatura eletrônicas.
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JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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